
Parecer Jurídico: nº 032/2025
Referência: Projeto de Lei nº 020/2025
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DEMOLIR O PRÉDIO PÚBLICO LOCALIZADO NA AV. OTAWA, ESQUINA COM AV. BRASIL, ANTIGO PAÇO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 020/2025, de autoria do Executivo Municipal, que visa a desafetação e posterior demolição do prédio do antigo paço municipal e dá outras providências. Como disposto na sua mensagem, a disposição de que trata a presente matéria decorre da necessidade de promover a desafetação do bem público citado, para que o mesmo perca a sua característica de inalienabilidade, e desta forma possa ser demolido, pelos motivos elencados em laudos técnicos. 
Os bens públicos são aqueles bens que compõem o patrimônio público, o qual é formado pela diversidade de bens que interessam a administração e a comunidade administrada. São caracterizados como: bens de uso comum, bens de uso especial e bens dominicais.
Os bens de uso comum do povo. Como o próprio nome sugere, os bens públicos de uso comum do povo, são aqueles destinados ao uso e gozo coletivo, ao uso e gozo de toda população. 
Código Civil:
Art. 99 – são bens públicos:
I – os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças;
Os bens de uso especial. São aqueles que possuem um fim especifico, normalmente a serviço da administração. Estes bens destinam-se a atender as necessidades primeiras da administração, sendo utilizados no desempenho das atividades estatais.
II – os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias;
Os bens dominicais. São aqueles que não possuem destinação específica, compondo o patrimônio público.
III – os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.
A afetação e a desafetação referem-se a finalidade do bem, ou seja, qual a serventia, qual a utilidade daquele bem público. Quando o bem possui uma destinação específica, um fim específico, diz-se que esta afetado.
A retirada dessa destinação, com a incluso do bem dentre os chamados dominicais, corresponde a desafetação.
No caso do projeto de lei em análise, a Administração pretende que o prédio do antigo paço municipal seja desafetado, quer dizer, perca sua finalidade de bem público de uso especial, por se encontrar desativado e nesse caso, seja dada autorização dessa Casa Legislativa para que os bem seja demolido.
É o relatório

II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
O projeto versa sobre matéria de competência do município, em face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, I da Constituição Federal e no artigo 10, I, “g”, da Lei Orgânica Municipal, compete ao Município legislar sobre assunto de interesse loca, especialmente sobre administração, utilização e alienação de seus bens. 
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.

III. LEGISLAÇÃO VIGENTE
Nos termos do artigo 10, I, alínea “g” da Lei Orgânica Municipal é competência do Município legislar sobre:
I- legislar sobre assunto de interesse local, especialmente sobre:
g- administração, utilização e alienação de seus bens.

Nesse sentido, a Constituição Federal em seu capitulo IV, prevê:
Art. 30 – compete aos municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local:


IV. CONCLUSÃO
Ante o exposto, do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
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